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CONTRATO PMSG/SEMAD Nº 006/2025 

 

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO 

GONÇALO, por meio da Secretaria Municipal de 

Administração, como CONTRATANTE, e a APV 

PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO LTDA, como 

CONTRATADA, para prestação de serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual 

com profissionais ou empresas de notória especialização na 

realização de assessoria e consultoria técnicas de dados 

socioeconômicos, administrativos e financeiros relativos à 

administração da folha de pagamento dos servidores ativos, 

inativos e pensionistas para fins de instruir e auxiliar o 

processo de Licitação de venda da folha de pagamento. 

  

Aos dias 03 do mês de outubro do ano de 2025, na Secretaria Municipal de Administração, sito à Avenida 

Presidente Kennedy, 721, 3º andar. Estrela do Norte, São Gonçalo - RJ, o MUNICÍPIO DE SÃO 

GONÇALO, por meio da Secretaria Municipal de Administração, a seguir denominado CONTRATANTE, 

representado pelo Senhor Secretário Municipal de Administração DANIEL LIMA DE MAGALHÃES 

BASTOS, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 124743444, expedida pelo DETRAN/RJ, 

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF sob o nº 055.564.757-92, e a APV PLANEJAMENTO 

ADMINISTRATIVO LTDA, estabelecida na Estrada de Jacarepaguá, nº 7.187, Sala 214, Freguesia , Rio 

de Janeiro – RJ, CEP. 22.753/033, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 

14.053.505/0001-29, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por SANTIAGO 

PEREIRA NUNES PEREZ, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 062.429.220, expedida pelo 

DETRAN/RJ, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF sob o nº 863.876.007-82 e JOÃO 

MARINHO REGO, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 09.112.873-6, expedida pelo 

DETRAN/RJ, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF sob o nº 023.348.277-62, têm justo e acordado 

o presente Contrato, que é celebrado em decorrência do resultado de INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, na forma do art. 74, inciso III, alíneas “a”, “b” e “c”, realizado por meio do processo 

administrativo nº 28.396/2025, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida no 
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presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei 

Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do 

Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990, Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 

Dados – LGPD e suas alterações, Decretos Municipais nº 080/2023, nº 082/2023, nº 083/2023, nº 

086/2023, nº 087/2023 e nº 089/2023, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas regras constantes 

do Termo de referência e de seus Anexos, pela Proposta da CONTRATADA e pelas disposições deste 

Contrato. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas 

estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente 

transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

O objeto do presente Contrato é a contratação de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização na realização de 

assessoria e consultoria técnicas de dados socioeconômicos, administrativos e financeiros relativos à 

administração da folha de pagamento dos servidores ativos, inativos e pensionistas para fins de instruir e 

auxiliar o processo de Licitação de venda da folha de pagamento, devidamente descritos, caracterizados e 

especificados no Termo de Referência. 

Parágrafo Único – O objeto do Contrato será executado com obediência rigorosa, fiel e integral de todas 

as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais e especiais, contidos no processo administrativo 

nº 28.396/2025, no Termo de Referência, em detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE, 

bem como nas normas técnicas para a execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 

O valor da contratação será o percentual proporcional ao benefício econômico auferido com a execução do 

trabalho de avaliação, precificação e apoio na negociação na alienação da folha de pagamentos. 

Esse valor será de 15% (quinze por cento) do que for efetivamente ganho pela administração pública pelo 

resultado da contratação, não podendo ser maior que 1% (um por cento) do valor anual das folhas de 

pagamento normais de pessoal (ativos, inativos e pensionistas) no valor apurado nos 12 meses anteriores a 

homologação do certame de venda da folha. 

 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro – Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos 

termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 
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Parágrafo Segundo – O prazo para pagamento será de 15 (quinze) dias úteis, contados do pagamento 

referente à alienação da folha de pagamento pela instituição vencedora do certame da alienação.  

Parágrafo Terceiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, 

protocolado no PROTOCOLO GERAL. 

Parágrafo Quarto – A nota fiscal ou documento de cobrança deverá ser emitida, para cada fonte de 

recurso, com a razão social, CNPJ e endereço completo da contratante, constantes na ordem de serviços. 

Parágrafo Quinto – Na emissão da Nota Fiscal, a contratada deverá descrever: o objeto, obrigatoriamente, 

em conformidade com a descrição contida em sua proposta; o número do contrato; número da Ordem de 

Serviços; e dados bancários, com indicação do banco, agência e conta. 

Parágrafo Sexto – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

Parágrafo Sétimo – A Nota Fiscal ou Documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) Nota Fiscal/Fatura (duas vias); 

c) Cópia do Termo de Contrato; 

d) Cópia de Termos Aditivos (se houver); 

e) Cópia da(s) Nota(s) de Empenho; 

f) Certidões de Regularidade de Empregador (FGTS); 

g) Certidão de Regularidade perante a Receita Federal e Dívida Ativa da União; 

h) Declaração que não houve fato superveniente que alterou as condições de habilitação e 

qualificação da contratada na vigência do contrato, nos termos do inciso XVI do art. 92 da Lei nº 

14.133/21; 

i) Declaração da Contratada informando ser beneficiária da isenção/imunidade/não incidência, 

prevista nos incisos III, IV ou XI do art. 4º IN nº 1234/2012, se for o caso. 

Parágrafo Oitavo – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à 

CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da 

reapresentação válida desses documentos. 

Parágrafo Nono – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de 

fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com 

a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo 
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primeiro) dia da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente e a data do efetivo 

pagamento, limitados a 12% ao ano. 

Parágrafo Décimo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente 

aberta em banco a ser indicado pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUINTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO–FINANCEIRO 

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico–financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE 

obrigado a responder em até 120 (cento e vinte) dias, da data do requerimento ou da data em que forem 

apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

 

CLÁUSULA SEXTA – FORMA DE EXECUÇÃO 

A forma de execução dos serviços objeto do presente contrato, obedecerá ao Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA submeter–se–á a todas as medidas e procedimentos de 

Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou 

por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento 

das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. 

Parágrafo Segundo – A Fiscalização da entrega do objeto caberá a comissão designada por ato do 

Secretário Municipal de Administração ou Responsáveis da entidade. Incumbe à Fiscalização a prática de 

todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla 

defesa. 

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os 

dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem 

considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do 

CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e 

também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, 

todos os dados e elementos referentes à execução do contrato. 

Parágrafo Quinto – Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos serviços, de 

modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as 

divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. 

O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 
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Parágrafo Sexto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e 

exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e às 

consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do 

mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não 

implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

Parágrafo Sétimo – A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios ocultos, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos. 

 

CLÁUSULA OITAVA – PRAZO 

Parágrafo Primeiro – O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contado da data da 

assinatura do contrato, com possibilidade de prorrogação por igual período atentando-se aos limites e 

moldes previstos no Art. 105 Lei 14.133/2021. 

Parágrafo Segundo – A prorrogação do prazo da contratação, se houver, será formalizada mediante Termo 

de Aditamento, respeitadas as condições prescritas na Lei federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

I – Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no termo de referência; 

II – Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da 

execução dos trabalhos; 

III – Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer 

natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste 

Termo de Referência, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente 

das medidas preventivas adotadas; 

IV – Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 

V – Reparar, corrigir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os serviços recusados pelo 

CONTRATANTE no prazo determinado pela fiscalização; 

VI – Responsabilizar-se, na forma do contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 

sociais, tributarias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, 

bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à completa realização 

dos serviços até o seu término: 

a) Em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, decorrentes da 



 
 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO 
 
 

 
6 

 

execução do contrato, com a inclusão do município de São Gonçalo ou de entidade da administração 

pública indireta como responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das 

parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados, que serão contemplados a qualquer tempo com 

nova retenção em caso de insuficiência; 

b) No caso de existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execução do 

contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRATANTE, as 

parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores cobrados, que serão 

complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 

c) As retenções previstas nos subitens “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo tenha ciência o 

Município de São Gonçalo ou o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos 

tributários e previdenciários e serão destinados ao pagamento das respectivas obrigações caso o 

município de São Gonçalo ou entidade da administração pública indireta sejam compelidos a tanto, 

administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento à 

CONTRATADA; 

d) Eventuais retenções previstas nos subitens “a” e “b” somente serão liberadas pelo 

CONTRATANTE se houver justa causa devidamente fundamentada. 

VII – Responsabilizar-se, na forma do contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos materiais 

empregados, em conformidade com as especificações do termo de referência, com as normas da 

associação brasileira de normas técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes a ser atestada 

pela fiscalização do contrato, assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos materiais 

recusados, sem ônus para o contratante e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 

VIII – Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do contrato durante 

todo o prazo de execução contratual; 

IX – Responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, registros, 

processos e licenças relativas à execução do contrato, eximindo o CONTRATANTE das consequências 

de qualquer utilização indevida; 

X – Cumprir durante toda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência 

social e para aprendiz; 

XI – Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
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afinidade, até o terceiro grau; 

XII – Informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações e intimações, 

inclusive para fim de eventual citação judicial; 

XIII – Comprovar o cadastramento de seu endereço perante os órgãos do poder judiciário, mantendo 

seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e intimações. 

XIV – Efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos às pessoas físicas e 

jurídicas, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, pelo fornecimento 

de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, observadas as exigências constantes do 

ordenamento; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE: 

I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas no contrato; 

II – Realizar a fiscalização do objeto contratado; 

III – 10.2.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

IV – Notificar o contratado sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

V – Aplicar ao contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato;  

VI – Cientificar a procuradoria do município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO. 

Parágrafo Primeiro – Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

pelos fiscais, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. 

Parágrafo Segundo – O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

Parágrafo Terceiro – O fiscal realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências. 

Parágrafo Quarto – O Contratado fica obrigado a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

em que se verificarem vícios ou incorreções resultantes da execução, cabendo à fiscalização não atestar a 

última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir 
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a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

Parágrafo Quinto – Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

Parágrafo Sexto – Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 

I – 4.12.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quando houver, no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

II – Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 

III – Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas; e 

IV – 4.12.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

Parágrafo Sétimo – Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

Parágrafo Oitavo – 4.12.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

Parágrafo Nono – Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

Parágrafo Décimo – O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e 
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o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão 

consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela 

Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito poderão autorizar a suspensão 

da execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos mediante 

justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Parágrafo Primeiro – Comente infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado 

que:  

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Parágrafo Segundo – Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do parágrafo primeiro acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do parágrafo primeiro acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

d) Multa: 

1) Moratória, para as infrações descritas na letra “d”, de 1% (um por cento) por dia de atraso 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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injustificado sobre o valor estimado da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2) O atraso referente ao não cumprimento ou cumprimento irregular de normas do Termo de 

Referência ou de cláusulas contratuais superior a 30 (trinta) dias corridos autoriza a 

Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I, do art.137, da Lei nº 14.133/2021. 

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do parágrafo primeiro, de 

15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do parágrafo 

primeiro, 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento)  do valor do Contrato. 

5) Para infração descrita na alínea “b” do parágrafo primeiro, a multa será de 5% (cinco por 

cento) a 15% (quine por cento)  do valor do Contrato. 

6) Para infrações descritas na alínea “d” do parágrafo primeiro, a multa será de 5% (cinco por 

cento) a 15% (quinze por cento)  do valor do Contrato. 

7) Para a infração descrita na alínea “a” do parágrafo primeiro, a multa será 10% (dez por 

cento) a 20% (vinte por cento)  do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:  

Parágrafo Terceiro – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Parágrafo Quarta – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Parágrafo Quinta – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

Parágrafo Sexto – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes (arts. 24 e 25 do Decreto Municipal 083/2023); 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

Parágrafo Nono – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

Parágrafo Décimo – A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Parágrafo Décimo Primeiro – O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Parágrafo Décimo Segundo – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

Parágrafo Décimo Terceiro – Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RECURSOS 

A CONTRATADA poderá apresentar: 

a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis contados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas alíneas “a”, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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“b”, “c” e “d” do parágrafo segundo da Cláusula anterior; 

b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 3 

(três) dias úteis) contados da intimação da extinção do contrato quando promovido por ato unilateral e 

escrito da Administração; 

c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da ciência da aplicação da 

penalidade estabelecida na alínea “a” do parágrafo segundo da Cláusula anterior; 

Parágrafo Único – Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do parágrafo segundo da presente 

Cláusula serão dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a 

decisão recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior para decisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – EXTINÇÃO 

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na ocorrência das 

hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante decisão 

fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto no 

local e no estado em que a sua execução se encontrar. 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além das 

demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo 

reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula 

Terceira e da Cláusula Décima Sexta, parágrafo segundo, alínea “d”, deste Contrato. 

Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e será 

descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o 

decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos devidos 

pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser 

promovidos: 

(a) a devolução da garantia; 

(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 

(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 

(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 

Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente terá 
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direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da rescisão do 

Contrato, após a compensação prevista no parágrafo quarto desta Cláusula. 

Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA 

direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão 

especial designada para esse fim e à devolução da garantia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação tendo em vista que se trata de 

INEXIGIBILIDADE de licitação onde prevalece a NOTÓRIA ESPECILIZAÇÃO, devendo a execução do 

objeto ser intuitu personae. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários à execução dos serviços ora contratados correrão à conta do Programa de Trabalho, 

2022.04.122.1001.2.182, Código de Despesa 3.3.90.39.00 e Fontes 1.500.0000.0000 e 1.501.0000.0000, 

tendo sido empenhada a importância de R$ 1.000,00 (mil reais). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

Fica eleito o Foro Central de São Gonçalo para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, 

renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO 

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município, 

além da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente instrumento ao Tribunal de 

Contas do Estado do Rio de Janeiro na forma da legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar–se–ão 

os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de 

expediente no CONTRATANTE. 
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E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 

de duas testemunhas, que também o assinam. 

 

São Gonçalo, 03 de outubro de 2025. 

 

______________________________________________ 

Daniel Lima de Magalhães Bastos 

Secretário Municipal de Administração 

Mat. 19.470 

 

______________________________________________ 

Santiago Pereira Nunes Perez  

CPF: 863.876.007-82 

Representante Legal da APV Planejamento Administrativo Ltda. 

 

____________________________________________ 

João Marinho Rego 

CPF: 023.348.277-62 

Representante Legal da APV Planejamento Administrativo Ltda. 

 

______________________________________________ 

Testemunha 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

 

 

______________________________________________ 

Testemunha 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 
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